
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
E S T A D O DO PARANÁ

CEP 84620

LJ! I?fi 262'87.-

Sü;.IULA: - Auroriza o lxecul o Municipal a a "rir Credi-
to Adiciiriai Supl -antar e da ou—rãs providen
cias:

ART. ' ; - i a conformidade- com o disposto nc Artigo 42 ,
da Lei ne 4«320, de ~7 de -ar: de 354: fica o Executivo ?>üunicipaL autorizado-
a abrir no Orçamento vigent ,, um Credito .dicional Suplc lentar no vaJLor de Czv
3.643.100,00 (três milhões, seiscentos e -luarenta e três nil, ce~i cmzacos) para
supler^entaçao das seguintes Dotevoes

0200
0201
3.000 De
3.132 - -t:: o s Ser e -cargos 200.000,00

0300
0301

3.00Ü
3-230
4.000
4.110

0303
3. oco
3.132
0400
0404
3.000
3* 132

050:
C 532
"i ~\"^r'\
'- % ; >wO

3.113

3-120

05-3
3 • oc\
3.120

abinete do Prefeito
.ver^esas Corrente?
— i :.tros Ser, . e ; cargo s

De.. wO. de Ar.r.:ir _s ração
.- d ^inis—:çao
Laspesar Correnres
- fransf.a -nstitepprivadas
Despesas de Capital
- Obras e Instai. ?oes

Divisão de Serviços Gerais
Despesas Correntes
- Outros serv» e encargos

Depto.da Fazenda
Divisão de Tesouraria
Despesas Correntes
— Outros serv» e encargos

Deoto.de O'^ras e Vi ação
Srr-iço F.odcn-, I.imicipal
Despesas Ce Crentes
- C'~rif:açc~: üat:T>nais
- Materi al d e co~ su ^o

Divisão :íe Obras
Deipesa^ Correntes
- Material de consa-no
- Outnos ser\-iços e encargos

Dcpto-de Serviços Urbanos
r>lTr- .- T/-, - - T . - _ . , - , - > T},"--- _,,<~J±\ -»"-̂  •••— •-"•, Ti-^-ü : U-.ij.Co

5,000,00

1.270.000,00

200.000,00

20.000,00

5.000,00
I.000.000,00

20.OOü,00
15.000,0^
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3»000 Despesas Correntes
3.113 - Obrigações Patronais

OJOO Depto.de Saúde e Saneamento
0702 Divisão de Saúde
3-000 Despesas Correntes
3-111 - Pessoal Civil
3.113 - Obrig.patronais

-JDoOO i Depto.de Educação e Cuítura
0802L Divisão de Ensino
3.000 Despesas Correntes
3.111- - nessoal Civil
3-120 - Mnterial de consumo

13.000,00

50.000,00
100,00

400.000,00
400.000,00

ART. 2- - Para àar cobertura ao Credito aberto pelo
Artigo anteraor,_ será considerado como recursos Financeiros:

T* r*i
!T _-*_ &

0100
ÕIDT""
4.000
4.120.

0200
0201
4.000
4.120

0300
0303
4.000

4-33°

0301
4-000
4-110

0500
0502
i. 000
i. 110

4.120
0503

S f' ' < - " • -

4.110

Caaara Municipal
Cai.íara Municipal
Despesas de Capital
- Equipamentos e mat .permanente

Governo Municipal
Gabinete do Prefeito
Despesas de Capital
- Equipamentos e material Permanente

Deptc. de Administração
Divisão de Serviços Gorais
Despesas de Capital
- Tra^sf.a instit. privadas

Administração
"Des-DPsas r!e Canital
- Obras e Instalações

De-5tG< de Obras e Vi ação
uSer-.-iço Rodov. líunicinal
Despesas de Capital
- Obras e Instalações
- Bquip. e r.ateiúal Perr^anente

Divisão de Obras
Despesas de Capital

Czv Z» 300. 000, 00
. Czi 1 . 14^.100, 00

Czi ~.543.100,00

23.000,00

30.000,00

30.000,00

250.000,00

90.000,00
32O.OÜü,OC'
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3.000

3-113
0700
0702
3.000
3.111
3-113

0300
0802
3.000
3-111'
3.120
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Despesas Gorrenres
— Obrigações Patronais

f-

Dspto.de Saúde e Saneamento
Divisão de Saúde
Despesas Correntes
- Pessoal Civil
- Qbrig.patronais

Depto.de Educação e Cultura
Divisão de Ensino
Despesas Correntes
- Pessoal Civil
- Material de consu.no

13.000,00

50.OOC.OO
100,00

400.000,00
400.000,00

ARI. 2- - Para dar cobertura ao Credito aberto oelo
Artigo anterior, será considerado como recursos Financeiros:

§ — Excesso de Arrecadação . . . . .
§ - Redução de Dotações Orçamentarias.

- T o t

0100
0101
4.000
4-120

0200
0201
A.OOO

L. 120

030-0

0303
4.000 •

L .33-0

0301
4.000
4-110

0500
0502
A.OOO
4-110
L. 120

0503
L, üúv
i..110

Câmara Municipal
Ca;.:ara Municipal
Despesas de Capital
- Equipamentos e mat.permanente

Governo Municipal
Gabinete do Prefeito
Despesas de Capital
- Equipamentos e material Permanente

Dspto. de Administração
Divisão ríe Serviços Gerais
Despesas de Capital

*- Transi»a Instit.privadas

Administração
Despesas r'« Caoital
- Goras e Instalações

Dento, de Obras e Vi ação
Serviço Rodo v. Municipal
Despesas de Caoita.1
- Obras G instalações
— Dquip. e r,;aterxal PeiT.:aneite

Divisão c~ Obras

Desnesas c!e Ca-ital

Czi 2.500.000,00
Gzs> 1.143.100.00

CzS 3.643.100,00

23.000,00

30.000;OC'

30.000,00

250.000,00

95*000,00
320.000,00
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A. 110

i. 120

0500
0604
i.$00
4.110

0700
0703
4.000
/..110

0000

ü8üz
4.00Ü
£.120
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- Obras e Instalações
- Equipamentos e Material Permanente

Depto.cie Serviços Urbanos
Divisão de Serv.Útilidade Publica
Despesas de Caoital
— Obras e Instalações

Depto.de Saúde e SaBeaniento
Divisão de Saneamento
Despesas de Capital
- Obras e Instalações

Depto. de jlducaçao e Cultura
Divisão de Ensino
Despesas de Capital
- Equipamentos s material Permanente

30.000,00

50.000,00

30.000,00

2üü.OOO,GO

84.100,00

AFTT» 3- - P.evogara-se as disposições er,i contrario

Prefeitura luir.icipal de Cruz Machado, 20 de novembro de 1.9S?*

Seiríretario

/ iM !;M^•vír Otto i
Prefeito f.5jnicipE.l

ri

l/ü


